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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


                              REQUERIMENTO Nº 1023/2017
                       O Vereador que o presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, REQUER à Mesa Diretora, regimentalmente, envio de correspondência à Coordenadoria Geral de Atividade Econômicas e Posturas solicitando informações sobre a fiscalização de calçadas obstruídas no Centro de Macaé.
Justificativa: De acordo com a Lei Municipal nº 3.371/2010 é proibido o descarte de lixo doméstico, industrial, hospitalar ou entulhos nos logradouros públicos da cidade.  Porém, muitas calçadas de Macaé, principalmente no Centro da Cidade, são obstruídas com lixo, entulho, descarte de caixas e papelão, estacionamento irregular de bicicletas, mesas, cadeiras e outros obstáculos que dificultam o acesso da população e mais ainda dos deficientes visuais, cadeirantes e aqueles que necessitam do uso de muletas.  As calçadas viram de depósito de lixo contribuindo também para o entupimento das galerias pluviais e proliferação de insetos.  Solicitamos informações sobre a periodicidade da fiscalização de posturas quanto às obstruções de calçadas em Macaé.
Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2017

Marvel Paolino Maillet
Vereador Autor

                                                                                       Elaboração: Roberto Barcelos Enrique – Agente Legislativo IIB
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